
   ESTADO DE PERNAMBUCO  
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEXTA-FEIRA - RECIFE, 05 DE OUTUBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 186
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BOLETIM GERAL
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 05 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Lenildo 12º BPM

Fone: 98820-6091

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Susy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM   

Para o dia 06 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ednaldo BPGd 

Fone: 99241-4492

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Rivaldo DPJM 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM   

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para o dia 07 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Bruno 1º BPM

Fone: 98115-7071

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM  

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimentos  Despachados

REQUERENTE: SILVANA MARIA RIBEIRO, MAT.90071-0, APOSENTADA. OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis  nº  14.702/.2012;  nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106647, de 16.09.2015.  (NOTA PARA BG Nº
133/2018).

                REQUERENTE: MARIA JOSE ABILIO, MAT.981, APOSENTADA. OBJETO: REAJUSTE
DA  GRATIFICAÇÃO  DA  PARCELA  AUTÔNOMA  DE  VANTAGENS  PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  -  INDEFIRO, em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106647, de 16.09.2015. (NOTA PARA BG Nº
134/2018).

REQUERENTE:  MARIA DA SAÚDE  DO  NASCIMENTO,  MAT.043,  APOSENTADA.
OBJETO:  REAJUSTE  DA  GRATIFICAÇÃO  DA  PARCELA  AUTÔNOMA  DE  VANTAGENS
PESSOAL-PAVP.  DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106604, de 20.08.2015. (NOTA PARA BG Nº
135/2018).
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              REQUERENTE: SEVERINA MARQUES DA SILVA, MAT.043, APOSENTADA. OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013   e nº 15.3442014,
tratar-se  de  reajuste  concedido  às  remunerações  dos  Cargos  do  Poder  Judiciário,  conforme
parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106604, de 20.08.2015. (NOTA PARA BG Nº 136/2018).

REQUERENTE: ARLINDA MARIA DE MELO, MAT.147-3, APOSENTADA. OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL-PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 201510105667, DE 18.09.2015.  (NOTA PARA BG
Nº 137/2018).

REQUERENTE:  ALDEMILDE PEREIRA  NUNES,  MAT.208-9,  APOSENTADA.
OBJETO:  REAJUSTE  DA  GRATIFICAÇÃO  DA  PARCELA  AUTÔNOMA  DE  VANTAGENS
PESSOAL-PAVP.  DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015104598, de 31.08.2015.  (NOTA PARA BG Nº
138/2018).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5444, de 02/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, a servidora 
abaixo relacionada de acordo com a CI nº 357/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--oo(0)oo--

Nº 5445, de 02/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor 
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 359/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

(Transcritas do BG da SDS nº 184, de 03 OUT 2018)
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2.2.0.   Da Secretaria de Planejamento e Gestão 

Nº 62, de 28 SET 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em atendimento ao disposto no Art. 8
da Lei Nº 16.171, de 26 de outubro de 2017 que dispõe sobre o Prêmio de Defesa Social - PDS, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

R E S O L V E:

I. Definir a meta a ser considerada para o cômputo do PDS, tendo como parâmetro a redução
anual, no mínimo, 12% (doze por cento) do número de CVLI por grupo de 100.000 habitantes para o
Estado de Pernambuco para o trimestre de outubro, novembro e dezembro de 2018 conforme tabela, por
área integrada de segurança: AIS-1 (Santo Amaro): 13/ AIS-2 (Espinheiro): 13/ AIS-3 (Boa Viagem):
37/  AIS-4  (Várzea):  48/  AIS-5  (Apipucos):  33/  AIS-6(Jaboatão):  81/  AIS-7  (Olinda):  30/  AIS-8
(Paulista): 81/ AIS-9 (São Lourenço): 32/ AIS-10 (Cabo): 68/ AIS-11 (Nazaré da Mata): 75/ AIS-12
(Vitória de Santo Antão): 59/ AIS-13 (Palmares): 66/ AIS-14 (Caruaru): 83/ AIS-15 (Belo Jardim): 40/
AIS-16  (Limoeiro):  31/  AIS-17  (Santa  Cruz  Capibaribe):  29/  AIS-18  (Garanhuns):  39/  AIS-19
(Arcoverde): 30/ AIS-20 (Afogados da Ingazeira): 12/ AIS-21 (Serra Talhada): 15/ AIS-22 (Floresta):
10/  AIS-23  (Salgueiro):  10/  AIS-24  (Ouricuri):  18/  AIS-25  (Cabrobó):  13/  AIS-26  (Petrolina):  27/
PERNAMBUCO: 995

II. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

III.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Marcos  Baptista  Andrade  -  Secretário  de
Planejamento e Gestão.

(Transcrito do DOE nº 182, de 29 SET 2018)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.3.1.   Do Comando Geral

Nº 051/PMPE/DGP-2, de 24/09/2018

EMENTA: Agregação de Militares (3900000034.000623/2018-12)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012;

R E S O L V E: 

I – Agregar o Soldado PM Mat.  113067-6/  14ºBPM - José Ronildo Moreno Cordeiro,  o
Soldado PM Mat. 119978-1/7º BPM - Davi Inocêncio Azevedo, o Soldado Mat. 120681-8/24º BPM -
Erinaldo Morais de Medeiros e o Soldado PM Mat. 12165-8/2º BPM – Anderson Rodrigues Beserra, a fi
m de participarem do Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar do Estado da Paraíba, tendo em
vista que ainda não foi estabelecido vínculo através da publicação da matrícula dos militares na PMPB,
nos termos do Art. 1º, da Lei nº 7.605, de 28 de junho de 2014, do Estado da Paraíba, a qual dispõe
sobre o ingresso na corporação, e considerando ainda o item 17.3 do Edital do concurso, em que os
candidatos matriculados no Curso de Formação de Soldado PM estarão sujeitos à Avaliação Social,
cujos resultados definirão a sua permanência ou desligamento do curso. 
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II – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes nos
vencimentos dos Militares, suspendendo o pagamento enquanto perdurar o afastamento. 

III – Os Policiais passarão a condição de adidos às suas respectivas Unidades de Origem,
devendo  esta  informar  a  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  quando da  efetivação  das  matrículas  dos
supracitados Militares  junto  a  PMPB para  providências  quanto ao  licenciamento  “Ex-Officio”,  nos
termos do Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal Brasileira, em que veda o acúmulo remunerado
de cargos públicos.

IV – Determinar que os Militares ora agregados se apresentem na Diretoria de Gestão de
Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da
situação funcional junto à PMPE. 

V – A presente Portaria entra em vigor a contar de 10 de setembro de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 053/PMPE/DGP2, de 24/09/20018

EMENTA: Reverte Policial Militar. (3900000034.000616/2018-11)

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral
nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E:
 
I – Reverter  ao serviço ativo o Cabo PM Mat.  111317-8/Fábio José da Silva,  por haver

retornado  da  Secretaria  de  Administração  de  Pernambuco,  a  contar  de  10  de  setembro  de  2018,
conforme portaria nº 2123, publicada no BGSDS nº 170 de 13 de setembro de 2018. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classificar o militar em lide na CPL. 

III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 10 de setembro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 054/PMPE/DGP2, de 24/09/2018

EMENTA: Reverte Policial Militar. (3900000034.000617/2018-65)

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral
nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E:

I – Reverter  ao serviço ativo a Soldado PM Mat.  112793-4/Gabriela Delanne Gomes de
Souza, por haver retornado da Secretaria de Administração de Pernambuco, a contar de 03 de setembro
de 2018, conforme portaria nº 2133, publicada no BGSDS nº 172 de 15 de setembro de 2018. 
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II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classifi car o militar em lide no 12º BPM. 

III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 03 de setembro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 055/PMPE/DGP-2, de 24/09/2018.

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000622/2018-78)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, a fim de participarem de Curso de
Formação de Agente de Segurança Penitenciário (CFASP) do Estado de Pernambuco, etapa do concurso
público, a ser realizado na ACADEPOL, com início no dia 20 de setembro de 2018. 

II – Determinar que os Militares ora agregados se apresentem na Diretoria de Gestão de
Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da
situação funcional junto à PMPE. 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos
vencimentos dos militares. 

IV – Os Militares em apreço, para efeito de alteração, passam à condição de Adidos a suas
respectivas unidades, nos termos do Art. 76, da Lei nº 6.783, de 16OUT74. 

V – A presente Portaria entra em vigor a contar de 20 de setembro de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 186          07
05 DE OUTUBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Nº 056/PMPE/DGP-2, de 24/09/2018

EMENTA: Agregação de Militares (3900037304.000039/2018-40)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Agregar o Soldado PM Mat. 119713-4/26ºBPM/Alexsandro de Andrade Modesto, a fi m
de participar do Curso de Formação de Soldado do Corpo de Bombeiro Militar do Estado da Paraíba,
tendo em vista que ainda não foi estabelecido vínculo através da publicação da matrícula dos militares
na BMPB, nos termos do Art. 1º, da Lei nº 7.605, de 28 de junho de 2014, do Estado da Paraíba, a qual
dispõe sobre o ingresso na corporação, e considerando ainda o item 17.3 do Edital do concurso, em que
os candidatos matriculados no Curso de Formação de Soldado BM estarão sujeitos à Avaliação Social,
cujos resultados definirão a sua permanência ou desligamento do curso. 

II – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes nos
vencimentos do Militar, suspendendo o pagamento enquanto perdurar o afastamento. 

III – O Policial passará a condição de adido ao 26º BPM, devendo esta informar a Diretoria
de Gestão de Pessoas quando da efetivação das matrículas do supracitado Militar junto ao CBMPB para
providências quanto ao licenciamento “Ex-Offi cio”, nos termos do Art. 37, Inciso XVI da Constituição
Federal Brasileira, em que veda o acúmulo remunerado de cargos públicos. 

IV – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

V – A presente Portaria entra em vigor a contar de 10 de setembro de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 058/PMPE/DGP-2, de 24/09/2018

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000641/2018-02)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012;

R E S O L V E: 

I – Agregar o Soldado PM Mat. 113206-7/Igor Rafael Pereira da Silva – Casa Militar, a fi m
de participar de Curso de Formação Profissional de Ofi ciais da Polícia Militar do estado do Ceará, com
início no dia 28 de setembro de 2018. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 
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III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos
vencimentos do Militar. 

IV – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa à condição de Adido à Casa Militar,
nos termos do Art. 76, da Lei nº 6.783, de 16OUT74. 

V – O Militar e acordo com o Art. 12 e respectivos parágrafos do Decreto nº 22.425, de
05JUL2000, opta por manter as contribuições previdenciárias, durante o período que estiver na condição
de Agregado e ter direito à contagem do tempo de contribuição para fi ns de percepção dos benefícios
previstos na Lei Complementar nº 028, de 14JAN2000. 

VI – A presente Portaria entra em vigor a contar de 28 de setembro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 545/Diretoria de Finanças, de 21/09/2018

EMENTA: Dispõe sobre designação de ordenadores de despesa de Suprimento de 
                    Fundos Institucionais para as Unidades Administrativas da PMPE

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Decreto n°
39.473, de 05 de junho de 2013, que regulamenta a utilização do Suprimento de Fundos Institucional –
SFI, em conformidade com o artigo 172-A da Lei n.º 7.741/1978. 

R E S O L V E: 

1.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais-SFI para
as unidades administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, retroativo a 05 de março de
2018, conforme segue: 10ª CIPM, CNPJ 11.433.190/0073- 21, 1º TEN QOAPM MAT.31413-7/JEAN
CARLOS SANTOS DA SILVA;

2.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais-SFI para
as unidades administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, retroativo a 01 de maio de
2018, conforme segue: RPMONT, CNPJ 11.433.190/0026-05, TC QOPM MAT.1986-0/WILLIAM DE
ANDRADE SERAFIM DE ARAÚJO;

3.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais-SFI para
as unidades administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, retroativo a 10 de julho de
2018,  conforme  segue:  5ª  CIPM,  CNPJ  11.433.190/0064-30,  2º  TEN  QOAPM
MAT.103559-2/ANDRESSON KLEBER DE OLIVEIRA NUNES;

4.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais-SFI para
as unidades administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, retroativo a 19 de julho de
2018, conforme segue: 24º BPM, CNPJ 11.433.190/0069-45, TC QOPM MAT.2063-0/FABIO CÉSAR
DE SOUZA LINS, 2º TEN QOAPM 940725- 1 ADELMO BATISTA DE DE MEDONÇA;

5.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais-SFI para
as unidades administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, retroativo a 25 de abril de
2018, conforme segue: 21º BPM, CNPJ 11.433.190/0025-24, TC QOPM MAT.910594-8/LEONARDO
COSME MORENO DA COSTA;
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6.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais-SFI para
as unidades administrativas da PMPE, com o devido CNPJ e Ordenador, retroativo a 09 de julho de
2018, conforme segue: RPMONT, CNPJ 11.433.190/0026-05, 1º TEN QOAPM MAT.930366-9/OMAR
CÂNDIDO ADRIANO DA SILVA;

7.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais para as
unidades administrativas da PMPE, a contar de 13 de agosto de 2018. conforme se segue: BPRP, CNPJ
11.433.190/0012-00,  1º  TEN  QOAPM/MAT.  920304-4  EDUARDO  CÍCERO  DA  SILVA
CAVALCANTE;

8.0 - Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais para as
unidades administrativas da PMPE, a contar de 11 de junho de 2018, conforme se segue: 13º BPM,
CNPJ 11.433.190/0032-53, 1º TEN QOAPM/ MAT. 31011-5 GILMAR JOSÉ DOS SANTOS;

9.0 -Designar os ordenadores de despesa de Suprimento de Fundos Institucionais para as
unidades administrativas da PMPE, a contar de 08 de maio de 2018, conforme se segue: BPCHOQUE,
CNPJ 11.433.190/0003-19, TC QOPM 920445-8 TIBÉRIO JORGE MELO DE NORONHA, 1º TEN
QOAPM 930586-6 MARCOS DOUGLAS LOURENÇO RODRIGUES. Recife-PE, 21 de setembro de
2018. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral.

 
(Transcritas do DOE nº 186, de 05 OUT 2018)

2.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 547/2018 
SEI N° 3900000006.000415/2018-51 

A Corregedora Geral  da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 483/2018, datado de 25/09/18; 

Considerando o teor do SEI n° 3900000006.000415/2018-51, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 113.455-8 JOHN DAVID FELIPE
SANTIAGO; 

II – Desginar o Maj PM Mat. 980010-7 WALKER DE MELO CAMPOS como Encarregado
do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de
outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 03 de outubro de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros
da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

(Transcrita do BG SDS nº 185, de 04 OUT 2018)

2.5.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

N° 4918, de 28 SET 2018

A Diretora-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02, 
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R E S O L V E:

Retificar a portaria nº 3319 de 07/12/2006, publicada no DOE de 16/12/2006, que passa a ter
a  seguinte  redação: Transferir para a Reserva Remunerada “Ex-Offício, o TENENTE-CORONEL PM,
VALMIR  RICARDO  LOPES  QUEIROZ,  mat.  n.º  1.570-9,  promovido  ao  Posto  de  CORONEL,
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Ato Governamental n° 2866 publicado em 01/08/2018, nos
termos dos Artigos 88, Inc.II e 90, inc.I, alínea “a” da lei n° 6.783/74 de 16.10.74 em cumprimento a
determinação judicial na ação ordinária nº 0012256-17.2006.8.17.0001 e de acordo com o contido no
ofício  nº  798/2018-pc  da  pge,  com os  proventos  integrais,  retroagindo seus  efeitos  a  26.09.2006 .
Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente (F) 

(Transcrita do DOE nº 186, de 05 OUT 2018)

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DASIS-EXTRATO  DE  ATA Nº  073/2018.  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  Nº
029/18–  Proc.  nº  074/17  P.E  nº  027/17  –  Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  Empresa  CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - EPP,CNPJ Nº 44.734.671/0001-51 - Objeto:
Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)  meses  para  Eventual  Fornecimento  de
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA O CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE -
ME, EPP E MEI..Recife, 28/09/2018.ROBSON INÁCIO VIEIRA-Cel PM–Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 182, de 29 SET 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Assim Josué tomou toda esta terra, conforme a tudo o que o Senhor tinha dito a Moisés; e Josué a deu
em herança aos filhos de Israel, conforme as suas divisões, segundo as suas tribos; e a terra descansou
da guerra. (Josué 11:23)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/js/11/23+

